
JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas / 

por lei,

FAZ SABER que a câmara Municipal decretou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - A letra ttbS do § 22 do Artigo 59 da 

lei n2 673, de 14 de setembro de 1971, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

b)~ o imóvel doado deverá permanecer ina 

lienável pelo prazo máximo de 10 (dez) anos, salvo hipptese / 

de obtenção de financiamentos bancários por parte da empresa 

beneficiada com a doação, quando ficará liberado da cláusula 

da inalienabilidade em 50% (cincoenta por cento) do total da 

área.

Artigo 22 - Ao artigo 52 da lei 673, de 14 de se 

tembro de 1971, fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

§ 32 - A empresa beneficiada com a doação, 

poderá ser dispensada do cumprimento dos prazos previstos nes 

te artigo, ocorrendo a hipótese prevista na letra "btt do arti 

go anterior, devendo, porém, informar ao Executivo Municipal 

todas as providências relacionadas com o pedido e a liberação 

dos financiamentos.
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto,
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